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D E C R E T O - L E I N . 232, D E 17 D E A B R I L D E 197« 

Dispõe sobre a criação, como ent idade autárquica, da Superintendência oe s a n e a 
mento A m b i e n t a l — S U S A M 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Complemen ta r n . 47, de .7 de fevereiro dc 1969. lhe 
confere o § l .o do ar t igo 2 o do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

D e c r e t a -

A r t i g o l .o — P i c a c r i ada , como entidade autárquica, dotada de per 
sonalidade jurídica e património próprio, c o m sede e foro n a C a p i t a l do Estado, 
a Superintendência de Saneamento A m b i e n t a l — S U S A M —, com a f ina l idade 
de executar programas de saneamento ambien ta l , nos termos deste decreto- le i . 

Parágrafo único — A au ta rqu ia ora c r i ada gozará dos privilégios, r e 
galias e isenções confer idas à F a z e n d a E s t a d u a l . 

Ar t igo 2.o — Compete à S U S A M : 
1 — exercer o cont ro le da poluição atmosférica no território do E s 

tado de São Pau lo , de acordo com as disposições d a legislação vigente; 
I I — efetuar o combate a vetores biológicos e hospedeiros i n t e r m e 

diários, visando ao controle o u erradicação de endemias ; 
I I I — oferecer os dados técnicos necessários à permanente atualização 

da legislação r e l a t iva ao controle d a poluição a m b i e n t a l ; 
I V — propor normas técnicas, efetuar t re inamento e fornecer i n f o r 

mações adequadas à atuação d a rede de unidades sanitárias no campo do sanea
mento ambien ta l ; 

V — rea l iza r estudos e pesquisas no campo do saneamento ambien ta l ; 
V I — prestar assistência técnica a terceiros, no campo de suas a t i 

vidades; 
V I I — desenvolver a t ividades de fiscalização das disposições refe

rentes ao saneamento ambien ta l , dentro do seu campo de atuação, na forma pre
vista em legislação própria; 

V I I I — prestar assistência tecnológica, no campo de sua atuação, aos 
órgãos da Secre ta r ia de Es tado d a Saúde; e 

I X — executar outras a t iv idades de saneamento ambien ta l , de in te 
resse da saúde pública. 

A r t i g o ' 3 . 0 — O regulamento d a autarquia , ora c r iada , estabelecerá 
as normas de seu re lac ionamento com os demais órgãos da administração que 
atuem no campo de saneamento . 

A r t i g o 4.o — A S U S A M assumirá dentro de 90 (noventa) dias, a 
contar da data da publicação deste decreto-lei , os direi tos e obrigações decor
rentes de compromissos assumidos e m convênios com o Governo Federa l e a 
Organização P a n a m e r i c a n a de Saúde, inc lus ive os real izados através do Escritó
rio Regiona l da Organização M u n d i a l de Saúde, p a r a erradicação da malária 
no Estado de São Pau lo , conforme o disposto no inciso I, do ar t igo 2.o, d a 
L e i n . 5.593, de 2 de fevereiro de 1960. 

Aii i feo 5 ° — A Superintendência de Saneamento A m b i e n t a l será d i r i 
gida por u m Super inrendente , escolhido dentre engenheiros sani tar is tas de reco
nhecida capaeidao», nomeado e m comissão peio Governador , mediante prévia apro
vação da Assembléia Leg i s l a t i va . 

A r t ' g o a * — A S U S A M terá u m Conse lho Del ibera t ivo , de c-a.ál2i-.«s-
pcciaiizado. co m a seguinte composição: 

I — o Super in tendente n a qual idade de Presidente nato; 
I I — urn representante d a Secre tar ia da Saúde; 
I I I — u m representante da Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas; 
I V — u m representante da Facu ldade de Saúde Pública, da U n i v e r 

sidade de São P a u l o ; 
V — um representante da Secre ta r ia da F a z e n d a ; e 
V I — u m representante d a Secre tar ia de E c o n o m i a e P lane jamento . 

. i 1.° — Os membros do Conselho serão nomeados pelo Governador , 
mediante previa aprovação d a Assembléia Leg i s l a t iva , com manda to de 4 (quatro) 
anos, n a forma c'o § 2.° do a r t igo 12, do Decre to - le i C o m p l e m e n t a r n .° 7. de G de 
novembro í e 1969, devendo as indicações referentes aos incisos I I a V I ser enca 
minhadas ar. Gove rnador do Es tado , e m l i s t a tríplice, por intermédio do Se ívtá-
rio de E 'adv. v que se v i n c u l a r a au ta rqu ia . 

£ 2.° — A s atribuições do Conse lho Del ibera t ivo serão f ixadas e m 
re^ulame-.ilo. 

5 3.° — P a r a efeito do disposto no decreto-lei n ° 162, de 18 de no 
vembro de l&tíy, V.ca. o Conse lho De l ibe ra t ivo classif icado no inciso I — G r u p o A . 

A r t i g o 7.« — C o n s t i t u e m receita da S U S A M : 
I — dotação a n u a l do Governo do Estado, consignada em seu orçamento; 
I I — créditos ad ic iona i s que lhe se jam destinados; 
I I I — contribuições d a União, de outros Estados, dos Município*, ce 

auterquias e de sociedades das quais o poder público par t ic ipe como ac ion is t? : 
I V — produto de suas operações de crédito, juros de depósitos ban

cários e oe •• outran operações; 
V — auxílios, subvenções, contribuições, partes em convênios, f i n a n 

ciamento.'- e tiü&çOs de ent idades públicas ou pr ivadas , nac ionais , estrangeiras ou 
miernacionàu; 

V I — produto d a cobrança de serviços, exames, ensaios, análises r- a s 
sistência técnica prestados a terceiros; 

V I I — taxas de administração e renda decorrente de convénios p a ; a 
execução Ce -«vviçcs. no campo de sua especial idade; 

V I I I — recursos provenientes da manutenção de cursos de t r e inamen
to e aperfeiçoamento; 

I X — produtos de mul t a s por infrações de dispositivos da legislação 
sa:,it*rla ectadu&l. 

A r t i g c 8.* — F i c a O Pode r Execu t ivo autor izado a t ransfer i r , por <Je-
cicto, à S U S A M , as dotações consignadas no orçamento da Secre tar ia de E s i a d o 
da Saúde, a ó rg fc« cujas atribuições se t ransferem à responsabi l idade da au ta rqu ia 
ora criada, cbsürv&do. e disposto no a r t igo 4.°. 

A r t i g o 9.° — SorÍj> transferidos por decreto, par» o patrimônio «la 
S U D A M : 

I — o<; 'itus móveis e imóveis, inc lus ive veículos e equipamentos, a d 
quiridos ou recebidos am doarão até a da t a prev is ta no ar t igo 4 o , pelo F u n d o de-
Erradicação da M a i a n a e P r o f i l a x i a d a Doença de Chagas ; 

I I — os b i n s r roveis e imóveis a tua lmen te . ' i a posse da Divisão de 
Combate a Vetores do D e r ^ r t a n i e n t o de Saneamento d a Secre ta r i a d a Svúde. 

Ar t igo IO.'' _ a S U D A M assumirá no mesmo prazo previs to no a r t i 
go 4.°, os direito,? e ohrigacrVs do F u n d o de Erradicação . ia Malária r P r o f i l a x i a 
da Doença de Chagas uem como dos demais órgãos d a Secre tar ia da Saúde, cujo 
campo de atuaçfo seja t ransfer ido à au ta rquia , no que respei ta : 

I — re.ações «npregatícias de servidores suíeitas à legislação t r a 
balhista; 

I I — às d e m a i 0 relações contra tuais , decorrentes de suas a t iv idades . 
A r t i g o . ' P o — a f - U D A M poderá man te r c o n v l n i o s c o m entidades fe

derais, estaduais e munic ipais , inclusive autárquicas visando no cur . ipnmento de 
suas f inal idades. 

A i - t i g j 12.° _ A S U D A M f ica autor izada a receoer no to :ante à par te 
referente à poluirão de ar o patrimônio e os,direi tos d a Comissão I n t e r m u n i c i p a l 
de Controle da Poluição do A i e d a A g u a — C I C P A A — constituída por convénio 
de 17 de agosto de I9b1, bem como a assumir as obrigaçõ?» dele decorrentes, i n 
clusive quanto a possotij. 

5 1.° — A transferencia de que trata este ar t igo será efetivada m e d i a n 
te prévia anuenc 'a ^as pa r t " : convenientes . 

§ 2.° — Hjweutad'j o disposto neste art igo, será le i t a a revisão dc c o n 
vênio f i rmado err. 1" de agosto de 1960, pa ra o f i m de denúncia ou reformulação. 

Ar t igo 13.° — roderão ser colocados à disposição da S U D A M s e r v i 
dores da Administração cen t ra l izada e descent ra l izada . 

Parágrafo : inicc — O s servidores abrangidos por este ar t igo terão 
funções previstas vo quadro òe pessoal da autarquia , mediante a- corresnondente 
remuneração. 

A r t i g o 14. — P a r a atender às despejas decorrentes da execução dês^e 
decreto-lei, f i ca c Poder Execu t ivo autor izado a ab r i r n a Secretar ia da F a z e n d a 
à Secretaria de Hstado a oue se v incu la r a' au ta rquia or . i c r iada , crédito suple
mentar até o l imi te • N C r $ 1.500.000 ' h u m milhão e quinhentos m i ! cruzeiros 
novos). 

Parágrafo ünico — O valor do presente crédito será coberto com re 
cursos provenientes da redução de dotações de órgãos incumbidos de programas 
dc saneamento ambienta l , do orçamento vigente suprido se necessário, com re 
cursos provenientes de ope-5çces de crédito que c Poder Execut ivo f i e i autor izado 
a realizar, nos termos da ' ;gislação em v igor . 

A r t i g . i l f : ° — Este decreto-lei entrará em vigo- na data cie sua p u 
blicação. 

Palác'3 do- B a r d i irantes, 17 de ab r i l de 1970. 
uOt íERTO D A C O S T A D E A B R E U dODRÉ 
L u i s Ar robas M a r t i n s , Secretário da Fazenda 
W a l t e r S:ònei Pe re i r a Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i ^n *o na A r w s s o r i a Téenico-Legislativa, aos 17 de ab r i l de 1970. -
Ncb.on Petersen da Costa , Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

Exposição de motivos 
C C - A T L N.° 89 
Senhor G o v e r n a d o r . 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a apreciação de Vossa Excelência 

o inc luso projeto de decreto- lei , aprovado pe l a Comissão Espec ia l instituída pela 
Resolução n.° 2.197, de 3 de março de 1969» que dispõe sobre a criação, como e n 
t idade autárquica, d a Superintendência do Saneamento A m b i e n t a l — S U S A M . 

A providência consubstanciada no texto resul tou de estudos real izados 
pelo G E R A , tendo o Excelentíssimo Senhor Secretário d a Fazenda , n a qual idade 
de Coordenador d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a , apresentado, e m exposição que a c o m 
panhou o anteprojeto, os seguintes esclarecimentos a respeito do assunto: 

" O desenvolvimento i n d u s t r i a l vem notor iamente acarre tando a l t e ra 
ções das condições ambienta i s do Es tado. Consequência expressiva desse e n u n 
c iado : a poluição do ar apresenta-se e m índices elevados, com sérios prejuízos 
p a r a a saúde da população. N a área da G r a n d e São P a u l o , os níveis da poluição 
do a r e n c o n t r a m correspondência nos de outros centros populac iona is do mundo , 
onde t a l p rob lema se reve la dos mais graves. P a r a se pôr termo a essa ^situação 
e evi tar o seu agravamento, torna-se inadiável a execução, pelos Poderes Públi
cos, de amplo p rog rama de a t iv idades . 

O s Municípios de San to André. São B e r n a r d o do C a m p o . São Cae tano 
do S u l e Mauá constituíram, median te convênio do qua l também par t ic ipou o 
Es tado a Comissão I n t e r m u n i c i p a l de Cont ro le d a Poluição das Águas e do A r . 
Instituída em meados de 1960, a C I C P A A contou inc lus ive com amparo e i ncen t i 
vo dc agências d a Organização das Nações Un idas , que diante do crescente ag ra 
v a T e n t o do p rob lema da poluição do a r nas diferentes regiões do globo, procura 
dar seu apoio técnico e f inancei ro às in i c i a t ivas que representam experiências 
eficazes para sua solução. 

Essa i n i c i a t i v a sa lu ta r encontra , porém, l imi tes na tura is de açf.o n a 
extensão dos recursos demandados proporc ionalmente è vas ta área a ser a tendida. 
Cabe ao Es tado , de m a n e i r a incontrastável, assumir u m papel proeminente n a 
ampliação do p rograma de combate à poluição do ar . 

A institucionalização do p rograma, e m âmbito estadual, possibilitará 
o .desenvolvimento d a ação n o r m a t i v a do Poder Público. A ob:1°atorieclade de 
instalação de equipamentos nas fontes poluidoras , o controle dos índices de po
luição, a assistência técnica às indústrias e fiscalização do cumpr imen to das n o r 
mas legais tendentes a preveni r ou a a tenuar os riscos d a poluição são medidas 
inadiáveis, que ao Es tado compete adotar , para le lamente às desenvolvidas n a 
órbita m u n i c i p a l . 

P o r outro lado, a erradicação da Malária e d a Doença de Chagas obe
dece, no Estado, a compromissos in te rnac iona is assumidos pelo convênio apro
vado pela L e i n.» 5.395, de 26 de j unho de 1959. Prestes a ser considerada e r r a 
d icada pelos organismos in ternacionais , a Malária exige a inda , porém, con t inua 
vigilância pa ra detectar e imped i r seu reaparec imento . Já no que se refere à 
vetores e hospedeiros intermediários de outras endemias, c a n o no caso d a Doença 
de 0 ' jagas . o combate está em pleno desenvolvimento, não sendo desejável u m a 
solução de con t inu idade n a ação das autoridades sanitárias. 

A incorporação dessas at ividades ao campo de atuac:~-> da S U S A M , 
que contará com ma io r au tonomia admin i s t r a t iva , deve-se ao fato de vir-se c o n -
t a r í r l n >̂  — A tando. para esses programas, com recursos dos órgãos in ternac ionais de Saúde, 
através do F u n d o de Erradicação da Malária e P r o f i l a x i a d a Doença de Chagas , 
o qual reflete, de longa data. u m tradição de t rabalho próprio das entidades des
central izadas . 

A criação da Superintendência de Saneamento A m b i e n t a l — S U S A M , 
ora proposta, dará ao G o v e r n o E s t a d u a l as condições ins t i tuc iona is p a r a o s a 
tisfatório desempenho das funções em causa e imped i r o ma io r a»vavpmento do 
problema que, pela sua seriedade, vem merecendo especial atenção d ris Nações 
U n i d a s através da Organização M u n d i a l de Saúde. Organizado, assim dentro 
da% normas preconizadas pelo Decre to -Le i Complemen ta r n.° 7. o novo ór<>ão es
ta"" cm condições de desincumbir-se, com êxito, de sua relevante m i s s V ) ' ' . 

Ju s t i f i cada a matéria, nesses tírmos. aproveito o ensejo flava rei terar 
a ViAísa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 

José Henr ique T u r n e r Secretário de Estado Chefe da Ca.sa C i v i l 

D E C R E T O - L E I N 211. D E 30 D E M A R Ç O D E 1970 

Di-iiõe sobre normas de promoção, preservação e r e c u p T a - ^ o rtn « i ' - f l< 
no campo de competência da Secre tar ia de Estado da Saúde, i àji 

providências correJatas 

Retificação 
Onde se lê: — A r t i g o 24 
. . . Decreto n . 6.809. de 31 d? dezembro de 1930. . . 
L e i a - s e : — A r t i g o 24 
. . . Decreto n . 4.809, de 31 de dezembro de 1930; . . . 

D E C R E T O - L E I n 215. D E 3 D E A B R I L D E l n ~ C 

Dispõe sobre reajustamento de vencimentos e salários e conees'-"o <T
 I>>I>HO 

aos servidores das ferrovias de propriedade e adminis t ra i , .o 
do Es tado 

Retificação 
Ar t igo 1.0 
onde se lê: " . . . L e i n . 10.323, de 26 de dezembro d" 
le ia-se: " . . . L e i n . 1.0.323, de 20 de dezembro de 1 9 6 3 , . . . " 

D E C R E T O - L E I D E 17 D E A B R I L D E 1970 

/ • ' " r i z a a Fazenda do Es tado a conceder, gra tu i tamente , ao CenJro ' a - ; o n a l 
ile Aperfeiçoamento de Pessoal para a Formação Prof i ss iona l — C E X A F O l l 

— o uso de imóvel s i tuado nesta C a p i t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da ntvibuitáo 
o"? pãfToíca do A t o C o m p l e m e n t a r n . 47. de 7 de fevereiro de 19ot) iic c o n 
fere o j ÍTJ* do a r t : go 2.0 do A t o Ins t i tuc iona l n . 5, de 13 de a «xir.bio 
de 1968, 

Dec re t a : 

Ar t igo l .o — F i c a a Fazenda do Estado autorizada a ro b n t i r 
téi mos do art igo .7.0 do Decre to- le i federal n . 271 de 28 de fevereiro d? 
com o Ministério da Educação e C u l t u r a , a concessão gra tu i ta dè iiso ao 
vel e suas benfeitorias, s i tuado ne~ta C a p i t a 1 , á R u a Rodol fo M i r a n d - i 
pa ra a instalação e funcionamento do Cent ro de Aperfe çoamento dc P " 
para Formação Prof i s s iona l — C E N A F O R . 

A r t i g o 2.0 — D o convénio a ser f i rmado com o Ministério d i 
cação e C u l t u r a constarão cláusulas e condições que assegurem a efetiva 
lizaçào do imóvel pelo C E N A F O R , est ipulando-se a rescisão do contra o 
dependentemente de indenização por benfeitorias feitas, no caso de m a 
p!"m^nto ou transferência do prédio. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto-lei entrará em vigor na data cie 
puo.icação. 

Palácio dos Bandei rantes , 17 de abr i l de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antônio Bar ros de Ulhòa C i n t r a — Secretário da 
cação 

Pub l i cado n a Assessoria Téenico-Legislativa, aos 17 de aori 
1970. 

-̂ Ne lson Petersen da Costa , D i re to r A d m i n i s U a l i v o 
t i tu to 

nos 
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S39, 
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E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 
C C - A T L n . 71 
Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à elevada consideração de Vossa E x -

celência o incluso texto de decreto-lei , que au tor iza a Fazenda do Estado a 
cor.c der o uso gratui to, ao Cent ro Nac iona l de Aperfeiçoamento ae Pesscal 
para a Formação Pro f i s s iona l — C E N A F O R —, c r iado pelo Decreto- ie i fe
deral n . 616, de 9 de j unho de 1969 do imóvel si tuado à R u a Rodolfo M i r a n d a , 
639, nesta C a p i t a l , pa ra o f i m de possibi l i tar a instalação e funcionamento da 
quele impor tante órgão federa l . 

Mani fes tando-se sobre o pedido fo rmulado pelo Ministério oe E d u 
cação e C u l t u r a , a P a s t a Es t adua l interessada ressaltou os benefícios que 

advirão para São P a u l o com o novo Cent ro , que é órgão de formação pro
f iss ional único no B r a s i l e de âmbito i n t e r n a c i o n a l . 

Jus t i f icado assim o projeto de decreto-lei ora proposto, aproveito o 
enerjo pa ra re i te rar a Vossa Excelência os protestos de : meu profundo res
pe i to . 

José Henr ique Turne r , Secretário de Estado — Chc i e c!t. C:.-.a 
C i v i l 
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